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PROJETO DE LEI N.º 2.964, DE 2021 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera o art. 1º do Decreto-lei nº 2.120, de 14 de maio de 1984, que 
dispõe sobre o tratamento tributário relativo a bagagem, para 
estabelecer valores globais mínimos, para efeito de isenção de tributos 
sobre os bens integrantes de bagagem de viajante procedente do 
exterior e sobre os bens adquiridos em lojas francas instaladas no País, 
por ocasião de sua chegada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera o art. 1º do Decreto-lei nº 2.120,
de 14 de maio de 1984, que dispõe sobre o
tratamento  tributário  relativo  a  bagagem,
para  estabelecer  valores  globais  mínimos,
para efeito de isenção de tributos sobre os
bens  integrantes  de  bagagem  de  viajante
procedente  do  exterior  e  sobre  os  bens
adquiridos  em  lojas  francas  instaladas  no
País, por ocasião de sua chegada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 1º do Decreto-lei nº 2.120, de 14 de

maio de 1984, que dispõe sobre o tratamento tributário relativo a bagagem,

para estabelecer valores globais mínimos, para efeito de isenção de tributos

sobre os bens integrantes de bagagem de viajante procedente do exterior e

sobre os bens adquiridos em lojas francas instaladas no País, por ocasião de

sua chegada.

Art. 2º O art. 1º do Decreto-lei nº 2.120, de 14 de maio de 1984,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º O viajante que se destine ao exterior ou dele proceda
está isento de tributos, relativamente a bens integrantes de sua
bagagem, até o valor global de US$ 1.000,00 (mil dólares dos
Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda,
observados os termos,  limites e condições estabelecidos em
ato normativo expedido pelo Ministro da Economia. 

        .......................

        § 2º O disposto neste artigo se estende: 

        a) aos bens que o viajante adquira em lojas francas
instaladas  no  País,  por  ocasião  de sua  chegada,  que  terão
isenção até o valor  global de US$ 1.000,00 (mil dólares dos
Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda,
independentemente da isenção de que trata o caput; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211116387700
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        .................................

§  3º  O  Ministro  da  Economia  poderá  estabelecer  valores
globais superiores aos previstos no caput e na alínea a do § 2º
deste artigo." (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O vigente art.  1º  do Decreto-lei  nº 2.120, de 14 de maio de

1984, concede ao viajante, que se destine ao exterior ou dele proceda, isenção

de tributos relativamente a bens integrantes de sua bagagem e dá competência

ao  Ministro  da  Fazenda  (atual  Ministro  da  Economia)  para  estabelecer  os

termos, limites e condições, em ato normativo. 

Com base nessa competência, a Portaria MF nº 440, de 30 de

julho de 2010, estabeleceu, em seus arts. 6º e 7º:

"Art. 6º Será concedida isenção do imposto de importação (II),
do  imposto  sobre  produtos  industrializados  (IPI),  da
contribuição  para  os  programas  de  integração  social  e  de
formação  do  patrimônio  do  servidor  público  incidente  na
importação de produtos estrangeiros ou serviços (Contribuição
para o PIS/Pasep-Importação) e da contribuição social para o
financiamento da seguridade social devida pelo importador de
bens estrangeiros ou serviços do exterior (Cofins-Importação)
incidentes  sobre  a  importação  de  bagagem  de  viajantes,
observados os termos e condições estabelecidos nesta Seção.

§ 1º A isenção a que se refere o caput, estabelecida em favor
do viajante, é individual e intransferível, observado o disposto
no inciso II do caput do art. 2º desta Portaria e no art. 160 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 – Regulamento
Aduaneiro (RA/2009).

§ 2º Independentemente da fruição da isenção de que trata o
caput,  o  viajante  poderá  adquirir  bens  em  loja  franca  em
território brasileiro, por ocasião de sua chegada ao País, com
isenção, até o limite de valor global de US$ 500,00 (quinhentos
dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em
outra moeda, observado o disposto na Portaria MF nº 112, de
10 de junho de 2008, e em sua regulamentação.
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Art. 7º O viajante procedente do exterior poderá trazer em sua
bagagem acompanhada, com a isenção dos tributos a que se
refere o art. 6º:

I - livros, folhetos e periódicos;

II - bens de uso ou consumo pessoal; e

III  - outros bens, observado o disposto nos §§ 1º a 5º,  e os
limites de valor global de:

a)  US$  500,00  (quinhentos  dólares  dos  Estados  Unidos  da
América) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante
ingressar no País por via aérea ou marítima; e

b)  US$  500,00  (quinhentos  dólares  dos  Estados  Unidos  da
América) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante
ingressar no País por via terrestre, fluvial ou lacustre. (Redação
dada pela Portaria ME nº 601, de 12 de novembro de 2019)

.................."

Da leitura dos dispositivos transcritos, verifica-se que já vigora

há mais de 10 (dez) anos os limites de isenção para os viajantes procedentes

do exterior, de US$ 500,00, tanto para a bagagem acompanhada quanto para a

aquisição em loja franca em território brasileiro, por ocasião de sua chegada ao

País.

Assim sendo, o presente projeto de lei altera o referido art. 1º

do Decreto-lei nº 2.120, de 1984, para estabelecer valores globais mínimos de

US$ 1.000,00 00 (mil  dólares dos Estados Unidos da América),  para efeito

tanto de isenção de tributos sobre os bens integrantes de bagagem de viajante

procedente  do  exterior  quanto  sobre  os  bens  adquiridos  em  lojas  francas

instaladas no País, por ocasião de sua chegada.

Por se tratar de proposta justa, esperamos contar com o apoio

de nossos dignos pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.120, DE 14 DE MAIO DE 1984 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário relativo a 

bagagem.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O viajante que se destine ao exterior ou dele proceda está isento de 

tributos, relativamente a bens integrantes de sua bagagem, observados os termos, limites e 

condições, estabelecidos em ato normativo expedido pelo Ministro da Fazenda.  

§ 1º Considera-se bagagem, para efeitos fiscais, o conjunto de bens de viajante 

que, pela quantidade ou qualidade, não revele destinação comercial.  

§ 2º O disposto neste artigo se estende:   

a) aos bens que o viajante adquira em lojas francas instaladas no País;   

 b) aos bens levados para o exterior ou dele trazidos, no movimento característico 

das cidades situadas nas fronteiras terrestres.   

 

Art. 2º Os bens integrantes de bagagem procedente do exterior, que excederem os 

limites da isenção estabelecida nos termos do artigo anterior, até valor global a ser fixado em 

ato normativo pelo Ministro da Fazenda, poderão ser desembaraçados mediante tributação 

especial, ressalvados os produtos do Capítulo 24 da Tabela Aduaneira do Brasil e os veículos 

em geral.  

Parágrafo único. Para efeito da tributação especial, os bens serão, por ato 

normativo do Ministro da Fazenda, submetidos a uma classificação genérica e sujeitos ao 

imposto de importação à alíquota máxima de 400% (quatrocentos por cento), assegurada 

nesse caso isenção, do imposto sobre produtos industrializados.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

 

PORTARIA MF Nº 440, DE 30 DE JULHO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário relativo a 

bens de viajante. 
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O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 e o art. 237 da Constituição 

Federal, e as alíneas "b" e "g" do inciso XII do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 

2.120, de 14 de maio de 1984, no inciso III do caput e nos §§ 3º e 4º do art. 157 

do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro 

(RA/2009), com a redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho 

de 2010, e na Decisão do Conselho do Mercado Comum do Mercosul nº 53, de 15 

de dezembro de 2008, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro pelo 

Decreto nº 6.870, de 4 de junho de 2009, resolve: 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO NA IMPORTAÇÃO 

.............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Isenção 

 

Art. 6º Será concedida isenção do imposto de importação (II), do imposto sobre 

produtos industrializados (IPI), da contribuição para os programas de integração social e de 

formação do patrimônio do servidor público incidente na importação de produtos estrangeiros 

ou serviços (Contribuição para o PIS/Pasep-Importação) e da contribuição social para o 

financiamento da seguridade social devida pelo importador de bens estrangeiros ou serviços 

do exterior (Cofins-Importação) incidentes sobre a importação de bagagem de viajantes, 

observados os termos e condições estabelecidos nesta Seção. 

§ 1º A isenção a que se refere o caput, estabelecida em favor do viajante, é 

individual e intransferível, observado o disposto no inciso II do caput do art. 2º desta Portaria 

e no art. 160 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro 

(RA/2009). 

§ 2º Independentemente da fruição da isenção de que trata o caput, o viajante 

poderá adquirir bens em loja franca em território brasileiro, por ocasião de sua chegada ao 

País, com isenção, até o limite de valor global de US$ 500,00 (quinhentos dólares dos Estados 

Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, observado o disposto na Portaria MF 

nº 112, de 10 de junho de 2008, e em sua regulamentação. 

 

Subseção I 

Da Isenção de Caráter Geral 

Art. 7º O viajante procedente do exterior poderá trazer em sua bagagem 

acompanhada, com a isenção dos tributos a que se refere o art. 6º: 

I - livros, folhetos e periódicos; 

II - bens de uso ou consumo pessoal; e 

III - outros bens, observado o disposto nos §§ 1º a 5º, e os limites de valor global 

de: 

a) US$ 500,00 (quinhentos dólares dos Estados Unidos da América) ou o 

equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via aérea ou marítima; e 

b) US$ 300,00 (trezentos dólares dos Estados Unidos da América) ou o 

equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via terrestre, fluvial ou 

lacustre.   (Vide Portaria MF nº 307, de 17 de julho de 2014) 
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b) US$ 500,00 (quinhentos dólares dos Estados Unidos da América) ou o 

equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via terrestre, fluvial ou 

lacustre. (Redação dada pelo(a) Portaria ME nº 601, de 12 de novembro de 2019) 

§ 1º Os bens a que se refere o inciso III do caput, para fruição da isenção, 

submetem-se ainda aos seguintes limites quantitativos: 

I - bebidas alcoólicas: 12 (doze) litros, no total; 

II - cigarros: 10 (dez) maços, no total, contendo, cada um, 20 (vinte) unidades; 

III - charutos ou cigarrilhas: 25 (vinte e cinco) unidades, no total; 

IV - fumo: 250 (duzentos e cinquenta) gramas, no total; 

V - bens não relacionados nos incisos I a IV, de valor unitário inferior a US$ 

10,00 (dez dólares dos Estados Unidos da América): 20 (vinte) unidades, no total, desde que 

não haja mais do que 10 (dez) unidades idênticas; e 

VI - bens não relacionados nos incisos I a V: 20 (vinte) unidades, no total, desde 

que não haja mais do que 3 (três) unidades idênticas. 

§ 2º Os limites quantitativos de que tratam os incisos V e VI do § 1º referem-se à 

unidade nas quais os bens são usualmente comercializados, ainda que apresentados em 

conjuntos ou sortidos. 

§ 3º A RFB poderá estabelecer limites quantitativos diferenciados tendo em conta 

o tipo de mercadoria, a via de ingresso do viajante e as características regionais ou locais. 

§ 4º O direito à isenção a que se refere o inciso III do caput somente poderá ser 

exercido uma vez a cada intervalo de 1 (um) mês. 

§ 5º O controle da fruição do direito a que se refere o § 4º independerá da 

existência de tributos a recolher em relação aos bens do viajante. 

 

Art. 8º A bagagem desacompanhada é isenta de tributos relativamente a roupas e 

bens de uso pessoal, usados, livros, folhetos e periódicos, não se beneficiando dos limites de 

isenção previstos no inciso III do art. 7º. 

Parágrafo único. Para fruição da isenção, a bagagem desacompanhada deverá: 

I - chegar ao território aduaneiro dentro dos 3 (três) meses anteriores ou até os 6 

(seis) meses posteriores à chegada do viajante; e 

II - provir do local ou de um dos locais de estada ou de procedência do viajante. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 
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